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´ Acesse o Diário:

quarta-feira, 03 de junho de 2026

LEIS E DECRETOS
LEI Nº 7.234, DE 1º DE JUNHO DE 2026.

LEI Nº 7.235, DE 1º DE JUNHO DE 2026.

LEI Nº 7.236, DE 1º DE JUNHO DE 2026.

LEI Nº 7.237, DE 1º DE JUNHO DE 2026.

LEI COMPLEMENTAR Nº 244, DE 1º DE 
JUNHO DE 2026.

Modifica a denominação da Rua Seis, 
localizada no Loteamento Residencial 
Jardim Interlagos IV, Bairro Interlagos, 
para RUA TÂNIA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA.

Modifica a denominação da Rua Um, 
localizada no Loteamento Residencial 
Jardim Interlagos IV, Bairro Interlagos, 
para RUA GONÇALO APOLINÁRIO DE 
SOUZA.

Modifica a denominação da Rua Nove, 
localizada no Loteamento Residencial 
Jardim Interlagos V, Bairro Interlagos, 
para RUA YASMIN LOPES POSTIGO.

Modifica a denominação da Rua Onze, 
localizada no Loteamento Residencial 
Jardim Interlagos V, Bairro Interlagos, 
para RUA JAMIR BATISTA SOARES.

Altera a redação do § 1º do art. 21 da Lei 
Complementar nº 38, de 17 de outubro de 
2005, que dispõe sobre os bens públicos 
municipais e dá outras providências.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Cristiano Gimenes de Carvalho
Leonardo Furtado Borelli

RENATO CARVALHO FERNANDES
Cristiano Gimenes de Carvalho
Leonardo Furtado Borelli

RENATO CARVALHO FERNANDES
Cristiano Gimenes de Carvalho
Leonardo Furtado Borelli

RENATO CARVALHO FERNANDES
Cristiano Gimenes de Carvalho
Leonardo Furtado Borelli

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Seis, localizada no 
Loteamento Residencial Jardim Interlagos IV, 
Bairro Interlagos, passa a denominar-se “RUA 
TÂNIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Um, localizada no 
Loteamento Residencial Jardim Interlagos IV, 
Bairro Interlagos, passa a denominar-se “RUA 
GONÇALO APOLINÁRIO DE SOUZA.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Nove, localizada no 
Loteamento Residencial Jardim Interlagos V, Bairro 
Interlagos, passa a denominar-se “RUA YASMIN 
LOPES POSTIGO.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Onze, localizada no 
Loteamento Residencial Jardim Interlagos V, Bairro 
Interlagos, passa a denominar-se “RUA JAMIR 
BATISTA SOARES.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova 
e eu sanciono, com base no art.71, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º O § 1º do art. 21 da Lei Complementar nº 
38, de 17 de outubro de 2005, que dispõe sobre os 
bens públicos municipais e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. ...................................................
..................................................................
§ 1º A alienação de bens imóveis dependerá de 

autorização legislativa prévia, devendo a avaliação 
do imóvel ocorrer após a respectiva autorização 
legislativa e preceder obrigatoriamente a fase 
licitatória, em conformidade com as normas gerais 
estabelecidas nas legislações municipal e federal 
pertinentes.

...................................................................”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
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Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2026.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
Leonardo Furtado Borelli

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1104/2026 

PORTARIA Nº 1105/2026 

PORTARIA Nº 1106/2026 

PORTARIA Nº 1107/2026 

PORTARIA Nº 1108/2026 

“Concede Afastamento à Gestante”.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Concede licença por motivo de doença em 
pessoa da família.”

“Autoriza o gozo de licença-prêmio à servidora 
que menciona”

“Recompõe parcialmente a comissão de 
fiscalização, acompanhamento e avaliação 
do hospital padre Júlio Cézar Siqueira e das 
unidades de saúde que compõem a atenção 
primária do município de Araguari – Minas 
Gerais, e que tenham celebrado contrato de 
gestão com o município de Araguari, dando 
outras providências”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da 
Constituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, 
de 05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal 
nº 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licença 
Maternidade e Paternidade para os Servidores 
públicos Municipais), CONCEDER a MARIA EMÍLIA 
DE SOUSA, matrícula 91100, ocupante do cargo 
de RECREADORA, LICENÇA MATERNIDADE por 
180 dias, a partir de 29 DE MAIO DE 2026.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 29 DE 
MAIO DE 2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora:

MAYANA OLIVEIRA ALVES DE JESUS – 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) 
REG. 402834

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos 
retroagindo a 01/06/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei 

nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO que a mãe da servidora, 

necessitou tratamento cirúrgico na cidade de Ilha 

Bela – SP, estando dependente para atividades de 
vida diária simples e complexas, necessitando de 
cuidados contínuos da sua filha;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos 
autos do Processo nº. 2535/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, no período de 90(noventa) 
dias, à servidora CELINA ANDRADE BARRETO 
DOS SANTOS, matrícula funcional nº 90.328, nos 
termos do art. 1º c/c com o art. 3º da Lei nº 5.426, 
de 8 de setembro de 2014, com remuneração 
integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
12/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 

Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
ao prever que o servidor público estatutário 
terá direito à licença-prêmio de seis meses por 
decênio de efetivo exercício no serviço público 
deste Município, da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou da Câmara Municipal, 
admitida a conversão em espécie, por opção do 
servidor, das não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o caput do art. 144 da Lei 
nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao prever 
que o funcionário terá direito à licença-prêmio de 
6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
2070/2026 acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, 
com 09(nove) anos, 08(oito) meses e 05(cinco) 
dias de efetivo serviço público, no cargo de 
Fisioterapeuta, com admissão em 19/09/2016, sob 
o Regime Estatutário.

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora 
completará 10 anos de efetivo exercício em 
23/09/2026, sob o regime Estatutário

CONSIDERANDO que houve manifestações 
favoráveis a concessão da licença prêmio nos 
autos do Processo nº. 2070/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o art. 
90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, com 
a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, 
o GOZO de licença-prêmio à servidora ANDRÉA 
MACHADO VALENTE, matrícula nº 90.304, pelo 
período de 03/11/2026 a 02/12/2026, ficando o 
período restante, ou seja, 05(cinco) meses para 
posterior agendamento.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
03/11/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1491/SMS/2026, 

da Secretaria Municipal de Saúde, que solicita a 
recomposição parcial da Comissão de Fiscalização, 
Acompanhamento e Avaliação do Hospital Padre 
Júlio Cézar Siqueira e das Unidades de Saúde 
que compõem a Atenção Primária do Município de 
Araguari – Minas Gerais, e que tenham celebrado 
contrato de Gestão com o Município de Araguari, 
indicando nova Presidente; 

RESOLVE:

Art. 1º Recompor parcialmente a Comissão 
de Fiscalização, Acompanhamento e Avaliação 
do Hospital Padre Júlio Cézar Siqueira e das 
Unidades de Saúde que compõem a Atenção 
Primária do Município de Araguari – Minas Gerais, 
instituída pela Portaria nº 1601/2025, que passa a 
ter a seguinte composição:

I – PRESIDENTE: FABIANNE FERREIRA 
GUIMARAES BARBOSA DE SOUSA – 91.206; 

II – VICE-PRESIDENTE: MARTA ANTONIA 
FARIA – 258.868;

III - MEMBRO TITULAR: LUIZ ANTONIO DE 
LIMA MOTA JUNIOR – 90.176; 

IV - MEMBRO SUPLENTE: EHMERSON 
THAKEO TANEDA – 90.690.

Art. 2º Os servidores acima mencionados, 
designados como Presidente, Vice-Presidente e 
Membro Titular, farão jus à gratificação especial 
estabelecida pelo art. 2º, § 1º, incisos I, II e III, da 
Lei nº 7.091, de 11 de agosto de 2025. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 01/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.
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PORTARIA Nº 1109/2026 

PORTARIA Nº 1110/2026 

PORTARIA Nº 1111/2026 

PORTARIA Nº 1112/2026 

PORTARIA Nº 1113/2026 

PORTARIA Nº 1114/2026 

PORTARIA Nº 1115/2026 

PORTARIA Nº 1116/2026 

“Concede Afastamento à Gestante”.

“Nomeia interinamente a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da 
Constituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, 
de 05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal 
nº 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licença 
Maternidade e Paternidade para os Servidores 
públicos Municipais), CONCEDER a Sra. STELLA 
MARIS SCARPINS SILVA, MATRÍCULAS: 91672 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias sem 
prejuízo do salário, a partir do dia 26 DE JUNHO 
DE 2026.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
26/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

CONSIDERANDO o Ofício nº 0048/2026, da 
Controladoria Geral do Município, que solicita a 
nomeação interina do servidor como Controlador 
Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, interinamente, o servidor 
AILTON MARTINS TELES, matrícula nº 91.693, 
para o cargo de CONTROLADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, pelo período de 30 (trinta) dias, sendo 
de 29/05/2026 a 27/06/2026, durante a licença 
prêmio da titular do cargo FERNANDA VAZ ALVES.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
29/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 
celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com EGÍDIO MARRA NETO – matrícula nº 403.142, 
aprovado (a) em 70º lugar, no Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2026, MOTORISTA “D” 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 

Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com FABIANA ROCHA FUCHS – 
matrícula nº 403.143, aprovado (a) em 98º lugar, 
no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
001/2026, MOTORISTA “D” (TEMPORARIO), em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com JULIANO JOSÉ CALIXTO – 
matrícula nº 403.144, aprovado (a) em 101º lugar, 
no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
001/2026, MOTORISTA “D” (TEMPORARIO), em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com GABRIELA BERNARDES 
PRADO – matrícula nº 403.145, aprovado (a) em 
84º lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 
celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LINDOMAR JOELICE DE ANDRADE CUNHA 
– matrícula nº 403.146, aprovado (a) em 80º 
lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MÁRCIA MARIA SILVA ALVES 
– matrícula nº 403.147, aprovado (a) em 88º 
lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 03 de junho de 2026.
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PORTARIA Nº 1117/2026 

PORTARIA Nº 1118/2026 

PORTARIA Nº 1119/2026 

PORTARIA Nº 1120/2026 

PORTARIA Nº 1121/2026 

PORTARIA Nº 1122/2026 

PORTARIA Nº 1123/2026 

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

“Exonera a pessoa que menciona”.

“Exonera a pessoa que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 
atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de 
trabalho por prazo determinado com SILVANIA DA SILVA RIBEIRO – matrícula 
nº 403.148, aprovado (a) em 85º lugar, no Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORARIO), em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 
03 de junho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 
atribuições legais,

 
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de 
trabalho por prazo determinado com VITÓRIA TEIXEIRA MARQUES DA 
CRUZ – matrícula nº 403.149, aprovado (a) em 79º lugar, no Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 1º/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 
03 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sra. ANA LAURA BORGES CASTRO MARINHO – 
Matrícula nº 91.677, do cargo de DIRETOR INTERINO DO CMEI – CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – MARIA BARBOSA NAVES, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 25/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 03 de junho 
de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA LAURA BORGES CASTRO MARINHO, 
Matrícula nº 91.677, no cargo de DIRETOR DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - “OSVALDINA ANA NERY”, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 26/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 03 de junho 
de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. KELLYTA CAROLINE RIBEIRO ROSA, Matrícula 
nº 91.102, no cargo de DIRETOR DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - “MARIA BARBOSA NAVES”, da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 26/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 03 de junho 
de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada LOANA LIMA VASCONCELOS, matricula nº 91.843, 
classificado (a) em 201º lugar, no cargo de PROFESSOR I, sob Regime 
Estatutário, em virtude de aprovação em CONCURSO PÚBLICO, de que trata 
o Edital nº 001/2023.        

                                 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigência nesta data, 1º/06/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 03 de junho 
de 2026.

Art. 1º - Exonerar a Sra. CRISTIMEIRE BORGES DE ALMEIDA – Matrícula 
nº 68.578, do cargo de DIRETOR DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – OSVALDINA ANA NERY, da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 25/05/2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 03 de junho 
de 2026.



DIÁRIO OFICIALquarta-feira, 03 de junho de 2026 5  - Araguari, 2322 (16)

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

CONVOCAÇÃO

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
Objeto: Anulação parcial do Edital de Convocação
O Secretário Municipal de Administração de Araguari, JOHNATHAN 

LOURENÇO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 9.784/1999, bem como na Súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal (STF), e

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Convocação de 29/05/2026, 
no Jornal Correio, Edição 2320, página 03;

CONSIDERANDO: a existência de erro material no Edital de Convocação 
de 29/05/2026, haja vista que a solicitação da Secretaria de Educação 
restringia-se ao provimento de 02 (duas) vagas para o cargo de Professor II 
Artes, tendo sido convocados, equivocadamente, 04 (quatro) candidatos;

CONSIDERANDO, por fim, que a Administração Pública tem o dever de 
anular seus próprios atos quando eivados de vícios de ilegalidade ou erro 
material, restabelecendo a estrita conformidade com a real necessidade do 
serviço público;

DECIDE:
1. ANULAR PARCIALMENTE o Edital de Convocação publicado em 

29/05/2026, tornando sem efeito exclusivamente a convocação dos candidatos 
excedentes, classificados além das 02 (duas) vagas originalmente solicitadas, 
conforme relação abaixo:

Inscrição Nome Cargo Class

16204084 ROGERIO MARTINS PEIXOTO 501 - PROFESSOR P2 ARTES 0007º

16203529 VINÍCIUS ROSA DA SILVA 501 - PROFESSOR P2 ARTES 0008º

2. Ficam mantidas e ratificadas as convocações dos candidatos 
classificados em 5º e 6º lugares, que preencham regularmente as vagas 
requisitadas.

3. Publique-se este ato no Correio Oficial para que surta seus efeitos legais 
e imediatos, notificando-se os candidatos afetados.

Araguari, 02 de junho de 2026.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

                                                                                                                                                              
RESOLVE:

Fica CONVOCADO para o respectivo cargo público de provimento efetivo, 
o candidato aprovado em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023, o 
seguinte candidato:

Nº                      INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

1. 16213281 YAHN TOFOLE DE LIMA PROFESSOR II - HISTÓRIA 1º LUGAR

O CANDIDATO DEVERÁ OBSERVAR O DECRETO Nº 598/2024, 
PUBLICADO EM 04/01/2024, o mesmo deverá comparecer na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES, 
1430,  no horário de 07h às 11Hs e 13hs às 17hs, nos termos do Edital nº 
001/2023, no prazo de até 30 (trinta) dias,  munido da documentação abaixo 
relacionada:

Cópia legível da CÉDULA DE IDENTIDADE – RG  
Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer atualização no site da 

RECEITA FEDERAL); 
Cópia legível do Título de Eleitor;  
Certidão de QUITAÇÃO ELEITORAL – pegar no site do site do www.tse.

jus.br;
Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

FRENTE E VERSO da foto;  
Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer pesquisa no site CAIXA 

TRABALHADOR);  
Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do 

sexo masculino;
Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do 

telefone fixo e celular;
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo 

– AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da 
CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, 
CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR 
COM ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.

Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público ; 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – Fórum–Criminal- Site 

TJMG;
01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO 

FAMÍLIA);
Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);         
Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.    
Email pessoal do Convocado.
Nº de telefone contato.
 
Araguari, 02 de junho de 2026.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A - 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 168/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2024 
– RP Nº 013/2024 - PROCESSO N.º 042/2024. O objeto do presente 
termo aditivo é o ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 168/2025. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
TOTAL PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES À FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, MEDIANTE SEGURADORA. 
Fica aditado o contrato administrativo nº 168/2025 em 0,2784% do valor do 
contrato, perfazendo o acréscimo a importância de R$862,60 (oitocentos e 
sessenta e dois reais e sessenta centavos). As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
atualizada: 

FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOME

170 1.500 02.06.04.122.0002.2015.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIDA

Araguari-MG, 25 de maio de 2026. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

LICITAÇÕES

PROCESSO N.º 057/2026
INEXIGIBILIDADE N.º 013/2026
Espécie: Inexigibilidade de Licitação com fundamento no ART. 74, INCISO 

I DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal n.º 116/2021. Contratada: 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC – CNPJ: 09.168.704/0001-
42. OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. (EBC), EMPRESA PÚBLICA 
FEDERAL VINCULADA À SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE LEGAL, CONSISTENTES NA PUBLICAÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, 
REGIONAL OU NACIONAL, EM MÍDIA IMPRESSA OU ELETRÔNICA, COMO 
CONDIÇÃO PARA EFICÁCIA, PRODUÇÃO DE EFEITOS, PUBLICIDADE E 
TRANSPARÊNCIA DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, COMPRAS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.

 Dotação Orçamentária:  

FICHA FONTE DOTAÇÃO

950 1.500 02.42..04.122.0002.2015.3.3.90.39.00

Valor global será de R$ 25.000,08 (vinte e cinco mil reais e oito centavos).                                                           
Araguari, 02 de junho de 2026. Igor Faria dos Santos - Secretário Municipal 

de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação.
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SAÚDE

FAMEP

SAE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADA: ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, INSCRITA NO CNPJ Nº 
05.475.103/0001-21 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2026 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 - PROCESSO N° 044/2026. 
O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO “MINAS GERAIS” - DOMG-E, DE ATOS 
DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL, EDITAIS, AVISOS, 
ADJUDICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSA E 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES E OUTROS ATOS CUJA PUBLICIDADE 
É EXIGIDA EM LEI, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 54 DA LEI FEDERAL N.º 
14.133, DE 01/04/2021 E DA LEI ESTADUAL N.º 19.429, DE 11/01/2011. O 
PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO, 
NOS TERMOS DO ART. 109 DA LEI FEDERAL N.º 14.133 DE 01/04/2021. 
O VALOR DO CONTRATO É DE R$ 62.013,00 (SESSENTA E DOIS MIL E 
TREZE REAIS). FICHA: 950 – FONTE: 1.500 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.42.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS. ARAGUARI-MG, 28 DE MAIO DE 2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, COMPRAS, 
CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

TERMO DE DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA

Processo Licitatório N.º 046/2026.
Pregão Eletrônico N.º 012/2026.  

Em face da Ata de Julgamento realizada em 02 (dois) de junho de 2026, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO E GÁS OXIGÊNCIO MEDICINAL, GÁS COMPRIMIDO, 
EM CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, SENDO ESSE EM REGIME DE 
COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, o referido processo licitatório foi 
declarado deserto, conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico de 02 
de junho de 2026 na qual consta que nenhum licitante apresentou proposta 
para participação no certame.

Diante de fato, decido:
Declarar DESERTA a licitação do PROCESSO nº 046/2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 012/2026 em apreço.
Publique a presente DECLARAÇÃO, para dar ciência aos interessados, 

mediante publicação em órgão oficial, observada as previsões legais 
pertinentes. 

Notifique-se a Secretaria solicitante caso necessário.
Cumpra-se.
Arquive-se o processo.

Araguari-MG, em 24 de setembro de 2025.
Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA Nº 16/2026

 PORTARIA Nº 10/2026

 PORTARIA Nº 15/2026

 PORTARIA Nº 09/2026

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Torna sem efeito ato de nomeação que menciona.”

“Torna sem efeito ato de nomeação que menciona.”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

 Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria de Nomeação nº 14/2026, de 
27/05/2026, do Sr. LUIZ CLAUDIO GARCIA PEREIRA, publicado no Correio 
Oficial do dia 28/05/2026, Edição nº 2319, pág. 04.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 02 
de julho de 2026.

 
ANDRE GAMA CORCINO

Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto, usando 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. LUCAS NUNES ANDRADE, no cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE ESPORTES AMADOR, da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto – FAMEP. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, Estado de Minas Gerais, em 
02 de julho de 2026.

 
ANDRE GAMA CORCINO 
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria de Nomeação nº 08/2026, de 
27/05/2026, do Sr. DYOGO ANTONIO SILVA, publicado no Correio Oficial do 
dia 28/05/2026, Edição nº 2319, pág. 04.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 02 
de julho de 2026.

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente da SAE

O Superintendente da Água e Esgoto, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. JOAO JORGE DA FONSECA ALVES NETO no cargo 
de ASSESSOR, da Superintendência de Água e Esgoto desta municipalidade. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
em 02 de julho de 2026.

HAMILTON TADEU DE LIMA JUNIOR
Superintendente da SAE

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026
REGISTRO DE PREÇOS: 25/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: COMERCIAL J & C COMEX LTDA

CONTRATADA COMERCIAL J & C COMEX LTDA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ENDEREÇO: Av. de Lima, 903 – Bairro Senador Valadares

C I D A D E /
ESTADO:

Pará de Minas – MG

CEP: 35661-685

CNPJ 46.687.136/0001-12

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$57.950,00
(cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta reais)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026
REGISTRO DE PREÇOS: 26/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: GISELI GUERREIRO GONÇALES - ME

CONTRATADA GISELI GUERREIRO GONÇALES - ME

ENDEREÇO: AV. Vereador Geraldo Teodoro, 660 – Bairro Amorim

CIDADE/ESTADO: Araguari – MG

CEP: 38446-124

CNPJ 26.003.411/0001-24

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$178.037,30
(cento e setenta e oito mil trinta e sete reais e trinta centavos)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026

REGISTRO DE PREÇOS: 27/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: MANOEL DANTE BARROS JUNIOR

CONTRATADA MANOEL DANTE BARROS JUNIOR

ENDEREÇO: Rua Felisberto Fonseca, 497 – centro

CIDADE/ESTADO: Presidente Olegário – MG

CEP: 38750-000

CNPJ 13.251.576/0001-73

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$22.625,00
(vinte e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

.PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026

REGISTRO DE PREÇOS: 28/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATADA SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Av. das Américas, 1368 – Barra da Tijuca

CIDADE/ESTADO: Rio de Janeiro – RJ

CEP: 22790-701

CNPJ 55.442.589/0001-70

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA ATA/CONTRATO R$9.000,00
(nove mil reais)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026
REGISTRO DE PREÇOS: 29/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: SUPRIMENTO OFICIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA SUPRIMENTO OFICIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: Av. Amir dos Reis Araújo, 570 – Jardim Itamarati

CIDADE/ESTADO: Patos de Mina – MG

CEP: 38702-317

CNPJ 60.011.901/0001-00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$4.400,00
(quatro mil e quatrocentos reais)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026
REGISTRO DE PREÇOS: 30/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA

CONTRATADA TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: Rua Amazonas, 2425 – Bairro Oswaldo Cruz

CIDADE/ESTADO: São Caetano do Sul – SP

CEP: 09540-204

CNPJ 04.516.311/0001-69

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$26.000,00
(vinte e seis mil reais)
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HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 07/2026
REGISTRO DE PREÇOS: 31/2026

VALIDADE INICIAL DO REGISTRO ENTRE: 07/05/2026 E 07/05/2027

DATA ASSINATURA DO REGISTRO INICIAL: 07/05/2026

LICITANTE VENCEDORA: UNIACE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

CONTRATADA UNIACE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

ENDEREÇO: Av. Jornalista Miecio Jorge, 10 - Edif. Costa Rica, apto. 202 – Bairro 
Jardim Renascença

CIDADE/ESTADO: São Luis - MA

CEP: 65075-820

CNPJ 60.282.790/0001-77

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DA ATA/CONTRATO

R$126.100,00
(cento e vinte e seis mil e cem reais)

HAMILTON T. DE LIMA JUNIOR
Superintendente SAE
Araguari-MG, 07 de maio de 2026.

 PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022– PROCESSO 847/2022                
ADITIVO: 15/2026 (REAJUSTE e PRORROGAÇÃO).

VALIDADE DO ADITIVO: 18/05/2026.

6º (SEXTO) ADITIVO AO CONTRATO: 49/2022

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 18/05/2022 a 18/05/2023

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 18/05/2022

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM ADITIVO(S): 18/05/2022 a 18/05/2027 (05 ANOS)

CONTRATADA ALEX MACHADO NUNES & CIA CONSTRUÇÕES LTDA.

ENDEREÇO AV. TEODORETO VELOSO DE CARVALHO, 2409 – SIBIPIRUNA.   

CIDADE/ESTADO ARAGUARI – MG.

CEP 38445-198

CNPJ 11.286.215/0001-37

OBJETO inicial Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
aplicação com fornecimento de insumos, massa asfáltica (CBUQ), e 
mão-de-obra para execução dos trabalhos de recomposição asfáltica das 
vias pavimentadas do Município de Araguari/MG (inclusive logradouros 
públicos dos Distritos), onde a SAE executou serviços de ligação de água 
e esgoto, substituição de ramais de água e esgoto, desentupimento de 
esgoto, correção de vazamento e construção de redes de água e esgoto 
diversas, incluindo caminhão basculante com capacidade mínima de 10 
(dez) toneladas e demais veículos e equipamentos, com seus respectivos 
motoristas e operadores, bem como os combustíveis, salários, encargos e 
todos os seus custos para execução do objeto.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1024 - 03.20.01.17.512.0042.2.480.3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO/ARP INICIAL

1.705.000,00
(um milhão, setecentos e cinco mil reais).

VALOR TOTAL DO ADITIVO 
9/2023

426.250,00
(quatrocentos e vinte e seis mil duzentos e cinquenta reais).

VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO COM O ADITIVO 
9/2023

2.131.250,00
(dois milhões cento e trinta e um mil duzentos e cinquenta 
reais).

VALOR TOTAL DO ADITIVO 
17/2025

241.525,88
(duzentos e quarenta e um mil quinhentos e vinte e cinco 
reais e oitenta e oito centavos)

VALOR GLOBAL ATUAL 
CONTRATO COM ADITIVO 
17/2025

2.372.775,88
(dois milhões trezentos e setenta e dois mil setecentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos)

VALOR TOTAL DO ADITIVO 
27/2025

167.496,62
(cento e sessenta e sete mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e sessenta e dois centavos)

VALOR GLOBAL ATUAL 
CONTRATO COM ADITIVO 
27/2025

2.540.026,38
(dois milhões quinhentos e quarenta mil vinte e seis reais e 
trinta e oito centavos)

VALOR TOTAL DO ADITIVO 
15/2026

142.483,62
(cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e sessenta e dois centavos)

VALOR GLOBAL ATUAL 
CONTRATO COM ADITIVO 
15/2026

2.682.510,00
(dois milhões seiscentos e oitenta e dois mil quinhentos e 
dez reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente SAE
Araguari – MG, 15 de maio de 2026.

 PREGÃO ELETRÔNICO 03/2025 – PROCESSO 1123/2025
ADITIVO: 16/2026 (PRORROGAÇÃO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 16/05/2026 E 16/09/2026 (ou até conclusão do processo 
licitatório)

2º (ADITIVO) AO CONTRATO: 74/2025

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 28/10/2025 E 16/05/2026

CONTRATADA AGP ENGENHARIA – SOLUÇÕES DE MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ENDEREÇO: RUA UM, 945, OURO VERDE

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG

CEP: 38444-259

CNPJ 09.478.715/0001-29

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
comuns de engenharia para manutenção em ramais de ligação de água 
potável e adutoras visando o controle e redução de perdas reais de 
água no município de Araguari-MG, bem como o serviço de interrupção 
“corte” e religação de água dos usuários inadimplentes, previamente 
notificados, bem como SERVIÇOS DE REPAROS DE TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA PREDIAL E ADUTORAS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI.

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA

FICHA 1018 - 03.02.20.00.17.512.0042.2.164.3.3.90.34.00

VALOR GLOBAL 
CONTRATO

R$3.220.000,00
(três milhões duzentos e vinte mil reais)

VALOR DO 
APOSTILAMENTO 
03/2026

R$204.148,00
(duzentos e seis mil e oitenta reais)

VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO 
COM O 
APOSTILAMENTO 
03/2026

R$3.424.148,00
(três milhões quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e quarenta e oito 
reais)
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VALOR DO 
ADITIVO 11/2026

R$318.900,06
(trezentos e dezoito mil, novecentos reais e seis centavos)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente SAE
Araguari – MG, 15 de maio de 2026.

 PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 – PROCESSO 1175/2025
ADITIVO: 13/2026 (ACRÉSCIMO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 15/05/2026 E 13/01/2027

1º (ADITIVO) AO CONTRATO: 02/2026

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 13/01/2026 E 13/01/2027

CONTRATADA CILLA SEG. SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA.

ENDEREÇO: AV. PAULO MARCONDES, 1220 – PARQUE SÃO MATHEUS

CIDADE/ESTADO: PRESIDENTE PRUDENTE – SÃO PAULO

CEP: 19025-492

CNPJ 28.257.751/0001-07

O B J E T O 
INICIAL

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços continuados em Medicina e Segurança do Trabalho 
para a Superintendência de Água e Esgoto (SAE) de Araguari, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.829.475/0001-25.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 981	 03.20.01.17.122.0002.2.163.3.3.90.39.34.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

VALOR DO ADITIVO 
13/2026

R$1.860,00
(mil oitocentos e sessenta reais)

VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO COM 
ADITIVO 13/2026

R$85.860,00
(oitenta e cinco mil oitocentos e sessenta reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente SAE
Araguari – MG, 15 de maio de 2026.

 PREGÃO ELETRÔNICO 10/2025 – PROCESSO 1146/2025 – ATA RP 
35/2025

ADITIVO: 14/2026 (REEQUILÍBRIO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 20/05/2026 E 31/10/2026

1º (ADITIVO) AO CONTRATO: 82/2025

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 13/01/2026 E 31/10/2026

CONTRATADA CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR-282, S/N – BRCAO 01ª – ÍNDIOS

CIDADE/ESTADO: LAGES – SC

CEP: 88508-650

CNPJ 60.915.736/0001-11

OBJETO INICIAL Registro de Pregos para aquisição de produtos/materiais em geral do 
ramo de Supermercado, objetivando atender as necessidades dos 
serviços de limpeza, conservação e higiene de todo o patrimônio da 
Superintendência de Agua e Esgoto, de Araguari-MG e abastecimento 
de sua cantina.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2.064.3.3.90.30.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$1.115.238,50
(um milhão cento e quinze mil duzentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos)

VALOR DO ADITIVO 
14/2026

R$27.225,00
(mil oitocentos e sessenta reais)

VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO COM 
ADITIVO 14/2026

R$1.142.463,50
(um milhão cento e quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e 
três reais e cinquenta centavos)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente SAE
Araguari – MG, 20 de maio de 2026.

 INEXIGIBILIDADE 02/2026 – PROCESSO 0013/2026
APOSTILAMENTO: 05/2026 (CONTRATO DE ADESÃO)

CONTRATADA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A

ENDEREÇO: AVENIDA BARBACENA, 1200, SANTO AGOSTINHO

CIDADE/ESTADO: BELO HORIZONTE - MG

CEP: 30190-131

CNPJ 17.155.730/0001-64

OBJETO INICIAL contratação por inexigibilidade da concessionária de energia local, 
CEMIG, para a modificação da rede de distribuição atual para o sistema 
trifásico, de forma a atender uma instalação da SAE de Araguari 
localizada no distrito de Florestina, a fim de melhorar a captação de 
água naquela região, por meio da possibilidade de utilização de um 
conjunto motobomba trifásico.

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA

1024-03.20.01.17.512.0042.2480.3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL 
CONTRATO

R$19.812,92
(dezenove mil oitocentos e doze reais e noventa e dois centavos)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente SAE
Araguari – MG, 01 de junho de 2026.

DISPENSA 07/2026– PROCESSO 0014/2026
CONTRATO: 37/2026

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 18/05/2026 E 31/12/2026

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 18/05/2026

CONTRATADA GL RÓTULOS E ETIQUETAS

ENDEREÇO: RUA DEZ, 120 BAIRRO KENNEDY 

CIDADE/ESTADO: CONTAGEM – MG

CEP: 32145-130

CNPJ 31.820.375/0001-21

OBJETO O presente processo tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de bobinas térmicas, para utilização nos 
equipamentos de emissão de faturas de água e esgoto, dos coletores 
utilizados pelos fiscais, leituristas, a fim de atender as necessidades 
operacionais e administrativas da SAE Araguari/ MG.
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D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA

00970.03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00

VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 18 de maio de 2026.

DISPENSA 08/2026– PROCESSO 0015/2026
CONTRATO: 38/2026

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 18/05/2026 E 31/12/2026

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 18/05/2026

CONTRATADA UNI BORRACHAS – UNIÃO COMERCIAL DE BORRACHAS LTDA

ENDEREÇO: AV. FLORIANO PEIXOTO -3731 

C I D A D E /
ESTADO:

UBERLÂNDIA – MG

CEP: 38440-704

CNPJ 41.688.037/0001-31

OBJETO Contratação de empresa especializada para o fornecimento de mangueiras 
para abastecimento de água através de caminhão pipa e mangueiras 
(mangotes) para sucção, descarga e transporte de fluidos residuais (esgoto).

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA

01022.03.20.01.17.512.0042.2480.3.3.90.30.00

VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO

R$ 44.975,00
(quarenta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais)

                                        	
HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 18 de maio de 2026.

DISPENSA 09/2026– PROCESSO 016/2026

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI-

MG, Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos serviços públicos de 
saneamento básico, torna público que, fará realizar Contratação na modalidade 
Dispensa de Licitação, para a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de desratização nas áreas dos Sistemas de 
Abastecimento de Água (Baterias de Poços) contemplando 01 (uma) visita 
mensal para controle de roedores e reposição de iscas, para o período de 
12 (doze) meses.. Ficam convocados à apresentação de proposta financeira 
todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas para atendimento ao inteiro teor do Objeto abaixo 
especificado, cujas propostas deverão ser encaminhadas para endereço 
via INTERNET e-mail licitasae@saearaguari.com.br, acompanhadas dos 
seguintes documentos: inscrição estadual ou municipal, CND conjunta INSS, 
Federal e União, CND FGTS, CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas) 
e CNPJ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis posteriores ao da publicação 
da presente convocação. Proposta enviada posteriormente ao prazo citado 
não será aceita visando o princípio da CELERIDADE na contratação. Maiores 
informações, pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. Araguari- MG, 02 
de maio de 2026, Setor de Aquisição e Controle.

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.VISIT

01

Prestação de serviços de desratização nas áreas dos 
Sistemas de Abastecimento de Água (Baterias de Poços) 
contemplando 01 (uma) visita mensal para controle de 
roedores e reposição de iscas.

SVÇ 12

CONTRATO: 39/2026

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 27/05/2026 E 27/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 27/05/2026

CONTRATADA REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS

ENDEREÇO: ROD JANUARIO CARNEIRO, 876, SALA 303, PAU POMBO 

CIDADE/ESTADO: NOVA LIMA - MG

CEP: 34004-642

CNPJ 06.997.348/0001-81

OBJETO O presente processo tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
consultoria e assessoria administrativa na área de Recursos Humanos para 
orientação e acompanhamento das rotinas de administração de pessoal 
da Superintendência de Água e Esgoto (SAE) de Araguari, abrangendo as 
seguintes atividades:
a) Cálculo mensal da folha de pagamento, incluindo salários, adicionais, 
gratificações, horas extras, descontos legais e contratuais, bem como 
a apuração dos encargos sociais (INSS, FGTS) e provisões (férias e 13º 
salário);
b) Geração e transmissão de todos os eventos do e-Social relacionados à 
folha de pagamento e gestão de pessoal, tais como S-1000 (Informações 
do Empregador/Contribuinte/Órgão Público), S-1200 (Remuneração de 
Trabalhador Vinculado ao Regime Geral de Previdência Social), S-1202 
(Remuneração de Servidor Vinculado a Regime Próprio de Previdência 
Social), S-2299 (Desligamento) e demais eventos periódicos e não 
periódicos necessários;
c) Apuração e retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 
sobre os rendimentos do trabalho, bem como a elaboração e entrega 
da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e outras 
obrigações acessórias pertinentes;
d) Apoio na implantação e/ou otimização de workflows e controles internos 
na área de Recursos Humanos, visando à eficiência dos processos e à 
mitigação de riscos;
e) Consultoria e acompanhamento para garantir a conformidade legal da 
SAE Araguari com a legislação trabalhista (CLT), previdenciária (RGPS), 
tributária, bem como com as normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais (TCE/MG) e da Receita Federal do Brasil, incluindo a análise 
de processos e a emissão de pareceres técnicos;
f) Elaboração de relatórios gerenciais mensais com indicadores de 
RH, análise de custos de pessoal e projeções, conforme demanda da 
Contratante.

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA

0972.03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.35.00

VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO

R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 25 de maio de 2026.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI – MG
ERRATA 03/26 AO CONTRATO Nº 27/2026

PROCESSO: 011/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 01/2026

CONTRATADA: SPV HIDROTÉCNICA BRASILEIRA LTDA

OBJETO: reforma de bombas 16 bombas submersíveis de esgoto da marca SPV.

ONDE SE LÊ: “CONTRATO: 26/2026”

LEIA-SE: “CONTRATO: 27/2026”

MOTIVO: Erro de digitação

Araguari-MG, 27 de maio de 2026.
MARCUS GUILHERME CUNHA NUNES
AQUISIÇÃO E CONTROLE
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CONTRATO: 40/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 25

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 25/2026

CONTRATADA COMERCIAL J & C COMEX LTDA

ENDEREÇO: Av. de Lima, 903 – Bairro Senador Valadares

CIDADE/ESTADO: Pará de Minas – MG

CEP: 35661-685

CNPJ 46.687.136/0001-12

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente 
certificados com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os 
itens que não possuem Certificado de Aprovação (CA),visando 
atender às necessidades de segurança e saúde no trabalho da SAE 
– Superintendência de Água e Esgoto de Araguari/MG, conforme 
especificações, quantitativos e exigências técnicas descritas neste 
Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$57.950,00
(cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 41/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 26

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 26/2026

CONTRATADA GISELI GUERREIRO GONÇALES - ME

ENDEREÇO: AV. Vereador Geraldo Teodoro, 660 – Bairro Amorim

CIDADE/ESTADO: Araguari – MG

CEP: 38446-124

CNPJ 26.003.411/0001-24

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente 
certificados com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os 
itens que não possuem Certificado de Aprovação (CA),visando 
atender às necessidades de segurança e saúde no trabalho da SAE 
– Superintendência de Água e Esgoto de Araguari/MG, conforme 
especificações, quantitativos e exigências técnicas descritas neste 
Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$178.037,30
(cento e setenta e oito mil trinta e sete reais e trinta centavos)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 42/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 27

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 27/2026

CONTRATADA MANOEL DANTE BARROS JUNIOR

ENDEREÇO: Rua Felisberto Fonseca, 497 – centro

CIDADE/ESTADO: Presidente Olegário – MG

CEP: 38750-000

CNPJ 13.251.576/0001-73

O B J E T O 
INICIAL

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente certificados 
com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os itens que não 
possuem Certificado de Aprovação (CA),visando atender às necessidades 
de segurança e saúde no trabalho da SAE – Superintendência de Água e 
Esgoto de Araguari/MG, conforme especificações, quantitativos e exigências 
técnicas descritas neste Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$22.625,00
(vinte e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 43/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 28

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 28/2026

CONTRATADA SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Av. das Américas, 1368 – Barra da Tijuca

CIDADE/ESTADO: Rio de Janeiro – RJ

CEP: 22790-701

CNPJ 55.442.589/0001-70

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente 
certificados com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os 
itens que não possuem Certificado de Aprovação (CA),visando 
atender às necessidades de segurança e saúde no trabalho da SAE 
– Superintendência de Água e Esgoto de Araguari/MG, conforme 
especificações, quantitativos e exigências técnicas descritas neste 
Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$9.000,00
(nove mil reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.
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PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 44/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 29

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 29/2026

CONTRATADA SUPRIMENTO OFICIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: Av. Amir dos Reis Araújo, 570 – Jardim Itamarati

CIDADE/ESTADO: Patos de Mina – MG

CEP: 38702-317

CNPJ 60.011.901/0001-00

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente certificados 
com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os itens que não 
possuem Certificado de Aprovação (CA),visando atender às necessidades 
de segurança e saúde no trabalho da SAE – Superintendência de Água 
e Esgoto de Araguari/MG, conforme especificações, quantitativos e 
exigências técnicas descritas neste Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DO CONTRATO E R.P.

R$4.400,00
(quatro mil e quatrocentos reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 45/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 30

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 30/2026

CONTRATADA TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: Rua Amazonas, 2425 – Bairro Oswaldo Cruz

CIDADE/ESTADO: São Caetano do Sul – SP

CEP: 09540-204

CNPJ 04.516.311/0001-69

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente certificados 
com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os itens que não 
possuem Certificado de Aprovação (CA),visando atender às necessidades 
de segurança e saúde no trabalho da SAE – Superintendência de Água 
e Esgoto de Araguari/MG, conforme especificações, quantitativos e 
exigências técnicas descritas neste Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970       03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$26.000,00
(vinte e seis mil reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 – PROCESSO 07/2026
CONTRATO: 46/2026 REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 31

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 26/05/2026 E 26/05/2027

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 26/05/2026

REFERENTE À ATA/RP: 31/2026

CONTRATADA UNIACE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

ENDEREÇO: Av. Jornalista Miecio Jorge, 10 - Edif. Costa Rica, apto. 202 – Bairro 
Jardim Renascença

CIDADE/ESTADO: São Luis - MA

CEP: 65075-820

CNPJ 60.282.790/0001-77

OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de forma 
parcelada ou integral, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), todos devidamente certificados 
com Certificado de Aprovação (CA) válido, exceto os itens que não 
possuem Certificado de Aprovação (CA),visando atender às necessidades 
de segurança e saúde no trabalho da SAE – Superintendência de Água 
e Esgoto de Araguari/MG, conforme especificações, quantitativos e 
exigências técnicas descritas neste Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 970	 03.20.01.17.122.0002.2064.3.3.90.30.00     1.753

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DO 
CONTRATO E R.P.

R$126.100,00
(cento e vinte e seis mil e cem reais)

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 26 de maio de 2026.

Termo de reconhecimento de dívida Nº 003/2026 
Devedor: Superintendência de Água e Esgoto, Autarquia do Poder 

Público do Município de Araguari-MG, com sede na Avenida Hugo Alessi, 
nº 50, bairro Industrial, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ-MF nº 
16.829.475/0001-25;

 Credor: 

CREDOR PAULISTA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA � ME

ENDEREÇO: AV. JOÃO NAVES DE ÁVILA, 507 � 1° ANDAR � CENTRO 

CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA � MG

CEP: 38400-097

CNPJ 00.562.341/0001-50

REPRESENTANTE LEGAL Nome ALEXANDRE LOPES VALADÃO

Cargo/Função SOCIO-ADMINISTRADOR

Endereço AV. RONDON PACHECO, 300 BLOCO 03 � 
APTO 203 � UBERLÂNDIA - MG

RG MG-11XXXXX3 SSP/MG CPF 043.XXX.XXX-07

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente da SAE
Araguari- Minas Gerais, 15 de maio de 2026. 

Termo de reconhecimento de dívida Nº 004/2026 
Devedor: Superintendência de Água e Esgoto, Autarquia do Poder 

Público do Município de Araguari-MG, com sede na Avenida Hugo Alessi, 
nº 50, bairro Industrial, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ-MF nº 
16.829.475/0001-25;

 Credor: 
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CREDOR SAGATECH LTDA ME

ENDEREÇO: AV, LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO � 1368 � ESPLANADA 

CIDADE/ESTADO: BOCAIÚVA - MG

CEP: 39390-000

CNPJ 25.084.156/0001-29

REPRESENTANTE LEGAL Nome RODRIGO SANTOS PIRES

Cargo/Função SÓCIO DIRETOR

Endereço RUA JOAQUIM JOSÉ SOUTO � 46 � 
CALIFÓRNIA � BOCAIÚVA-MG

RG MG 16.XXX.XX4 SSP/MG CPF 097.XXX.XXX-24

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente da SAE
Araguari- Minas Gerais, 15 de maio de 2026. 

Termo de reconhecimento de dívida Nº 005/2026 
Devedor: Superintendência de Água e Esgoto, Autarquia do Poder 

Público do Município de Araguari-MG, com sede na Avenida Hugo Alessi, 
nº 50, bairro Industrial, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ-MF nº 
16.829.475/0001-25;

 Credor: 
CONTRATADA SAGATEC LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO, 1368, ESPLANADA

CIDADE/ESTADO: BOCAIÚVA-MG

CEP: 39.390-000

CNPJ 28.514.938/0001-49

REPRESENTANTE LEGAL Nome RODRIGO SANTOS PIRES

Cargo/Função SÓCIO DIRETOR

RG MG 16.XXX.XXX SSP/MG CPF 097.XXX.XXX-24

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
Superintendente da SAE
Araguari- Minas Gerais, 15 de maio de 2026. 

CONSELHO MUNICIPAL DE FOMENTO
DELIBERAÇÃO Nº 03/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE FOMENTO – CMF, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 6.474/2021 e o 
Decreto nº 18/2022, e conforme deliberação ocorrida na 3ª Reunião Ordinária 
do biênio 2026/2027, realizada em 29 de maio de 2026, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Araguari,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovada, por unanimidade, a solicitação da empresa R3 LOC 
LTDA, referente à doação com encargos dos Lotes 49, 50 e 51 da Quadra 4A 
e do Lote 22 da Quadra 06 do Distrito Industrial, totalizando área de 4.219,38 
m², com concessão de desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
avaliado da área, parcelamento da contrapartida financeira em 48 (quarenta e 
oito) parcelas mensais com as devidas correções e prazo de inalienabilidade 
de 48 (quarenta e oito) meses.

Art. 2º Fica aprovada, por unanimidade, a solicitação da empresa Planar 
Construtora e Pré-Moldados LTDA, referente à doação com encargos do 
Lote 54 da Quadra 03 do Distrito Industrial, com concessão de desconto 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor avaliado da área e parcelamento da 
contrapartida financeira em 30 (trinta) parcelas mensais, acrescidas das 
correções legais cabíveis.

Dispõe sobre as deliberações aprovadas na 3ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Fomento – CMF, realizada em 29 de maio de 2026.

Art. 3º Fica aprovada, por unanimidade, a solicitação da empresa Minasol 
LTDA para regularização da ocupação dos Lotes 29 e 30 da Quadra 02 do 
Distrito Industrial, totalizando área de 1.500 m², com concessão de desconto 
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor avaliado da área e parcelamento 
da contrapartida financeira em 22 (vinte e duas) parcelas mensais, acrescidas 
das correções legais cabíveis.

Art. 4º Fica aprovado, por unanimidade, o encaminhamento das solicitações 
apresentadas pelas empresas Mobtec e Basalto Consultoria, objeto dos 
Processos Administrativos nº 2.014/2026 e nº 2.159/2026, respectivamente, 
para análises técnicas, jurídicas, tributárias, fiscais e contábeis pelos órgãos 
competentes da Administração Municipal.

Parágrafo único. Caso os pareceres técnicos concluam pela viabilidade 
das propostas, os processos deverão ser encaminhados à Procuradoria-
Geral do Município para elaboração das respectivas minutas de Projeto de 
Lei, visando à apreciação das instâncias competentes.

Art. 5º Fica aprovada, por unanimidade, a revisão do incentivo anteriormente 
concedido à empresa LF Mecanização LTDA, referente ao imóvel localizado 
no Lote Z1, Bairro Goiás, próximo à antiga CASEMG, passando a vigorar as 
seguintes condições:

I – desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o valor atualizado da área;
II – parcelamento da contrapartida financeira em 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais, acrescidas das correções legais aplicáveis;
III – prazo de inalienabilidade de 24 (vinte e quatro) meses, coincidente 

com o término do pagamento da contrapartida financeira.

Art. 6º Fica registrado que a análise da solicitação apresentada pela 
empresa Via Nazionalle Comércio Indústria Modas LTDA permaneceu 
suspensa, ficando sua deliberação condicionada à apresentação e análise do 
laudo de avaliação mercadológica atualizado do imóvel, oportunidade em que 
a matéria retornará à apreciação do Conselho Municipal de Fomento.

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, devendo 
ser publicada para os devidos fins legais.

Araguari/MG, 29 de maio de 2026.
Renato Carvalho Fernandes
Presidente do CMF
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